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PROJETO DEPROTEÇÃO AMBIENTAL 

 
1. Tipologia 
Estruturas Rodoviárias – Estrada rural 

 
 

2. Dados do Empreendimento: 
2.1. Breve descrição do Projeto (Atividade/Empreendimento): 
a) Nome do Empreendimento: Pavimentação de Estrada Rural Bernadelli 

b) Estado: Paraná 

c) Município: Cidade Gaúcha 

d) Descrição do Projeto (Atividade/Empreendimento):Pavimentaçao 11.652,14m 

• Denominação: Estrada Bernadelli 

• Trecho: Cidade Gaúcha e Bernadelli 

• Subtrecho: Coordenadas início do trecho de intervenção (UTM) LATITUDE: 

7410180,00 mS mS e LONGITUDE: 299733,00 mE, 

Coordenadas final do trecho de intervenção (UTM) LATITUDE: 7399938,00 mS e 

LONGITUDE: 302398,00 mE: ZONA: 22K 

• Tipo da Atividade: pavimentação de estrada rural. 

• Descrição da atividade (Extensão / Área / Execução de Obra de Arte Especial 

(OAE) / Execução de Obras pontuais): Trata-se pavimentação em CBUQ, sem 

alteração de traçado, apenas regularização do leito, compactação da mesma e os 

demais tratamentos de base. 
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2.1.1 – Especificações 
Conforme demonstra os projetos executivos acima, a estrada que contará com 7 

metros de largura de pavimentação 0.50cm de brita graduada de cada lado e um 

metro de largura em grama em cada lateral, contará com canaletas que conduzirão 

as águas pluviais para caixas de contenção já existente e outras que serão 

construídas, evitando erosão e desperdício de materiais. 

Já no que diz respeito as áreas de bota fora e jazidas, o município deverá licenciar 

uma para que possa suprir a obra, conforme os cálculos do projeto. 

Quanto a vegetação, não será suprimida vegetação nativa, e não será necessário 

fazer compensação ambiental conforme legislação vigente. 

2.2. Área de Influência 
• ADA: Informar perímetro estimado da área diretamente afetada (m2 - ha) e 

enviar arquivo vetorial georreferenciado da ADA do projeto (KML, KMZ, outro). NÃO 

HAVERÁ ÁREAS AFETADAS 
• AID: Informar área de influência direta prevista – NÃO HAVERÁ ÁREAS 

AFETADAS 

• AII: Informar área de influência indireta prevista – NÃO HAVERÁ ÁREAS 
AFETADAS 

2.3. Meio Físico 
2.3.1. Há cursos d’água que poderão ser impactados pelo empreendimento. 
Há nas proximidades deste trecho cursos d’água, mas não sera afetado. 

2.3.2. Há massa d’água que poderão ser impactados pelo empreendimento. 
Não há massa d’água que poderão ser impactados pelo empreendimento. 

2.3.3. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em Cavidades Naturais 
Subterrâneas. 
Não há previsão de impacto (direto ou indireto) em Cavidades Naturais 

Subterrâneas. 

http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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2.3.4. Quais municípios que poderão ser impactados pelo empreendimento: 
Esta obra é uma obra interna ao Município de Cidade Gaúcha, onde somente este 

sofrerá os impactos locais. 

2.3.5. Qual (is) bacia (s) hidrográfica (s) poderá (ão) ser (em) impactada (as) 
pelo empreendimento: 
O empreendimento está localizado sob a Bacia do Rio Paraná 1. 
 
 
3. Meio Biótico: 
3.1. O projeto é localizado ou desenvolvido (total ou parcialmente) em 
Unidade de Conservação instituída pela União, Estado ou Município? (exceto 
em Áreas de Proteção Ambiental - APA, conforme Lei Complementar nº 
140/2011). 
Não, o projeto está inserido, apenas na APA Federal das Ilhas e Várzeas do Rio 

Paraná. 

3.2. O projeto afeta Unidade de Conservação - UC ou sua Zona de 
Amortecimento - ZA (municipal, estadual ou federal)? Inexistindo ZA, deverá 
ser considerada a faixa de 3 mil metros a partir do limite da UC, exceto APA e 
RPPN. 
Não existe nas proximidades Unidade de Conservação - UC ou sua Zona de 

Amortecimento – ZA, conforme perímetro indicado. 

3.3. O projeto implica supressão de vegetação primária ou vegetação 
secundária em estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica: 
Não haverá supressão, de vegetação nativa. 
 
 
4. Meio Socioeconômico: 
4.1. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em centro histórico tombado. 
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Não. 

4.2. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em Terras Indígenas, nos 
termos da legislação vigente: 
Não. 

4.3. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em Terras Quilombolas, nos 
termos da legislação vigente. 
Não. 
4.4. O projeto 
implica remoção da população (desapropriação e/ou reintegração / 
reassentamento): 
Não. 

4.5. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em área urbana: 
Não. 

4.6. Há previsão de impacto (direto ou indireto) em bens culturais acautelados. 
Não. 

5. Outras Informações: 
5.1. Este é um empreendimento de caráter militar? (Leis Complementares nº 

097/1999 e nº 140/2011). 
Não. 

5.2. O projeto será desenvolvido integralmente dentro da faixa de domínio 
existente ou logradouro público municipal. 
Sim. 

5.3. Qual a estimativa de área (%) para execução do empreendimento dentro da 
via consolidada (faixa de domínio existente ou logradouro público municipal). 
100%. 

5.4. O traçado rodoviário à qual se insere o presente empreendimento, 
encontra-se com processo de licenciamento aberto (ordinário ou de 
regularização) no IBAMA ou outro órgão de meio ambiente: 

http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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Não. Trata-se de empreendimento dispensado conforme inciso I, do art. 4°, da 

Instrução Normativa IAT nº 52, de 16 de junho de 2025. 

5.5. Este projeto impactará municípios com IDH baixo ou muito baixo, 
conforme Portaria IAT 145/2024: 
Sim. Este projeto implicará na melhoria direta da qualidade de vida dessa 

comunidade rural. 

5.5. Este projeto está inserido O programa Estradas Rurais Integradas aos 
Princípios e Sistemas Conservacionistas, conforme Política Pública da SEAB 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 2025. 

Sim. 
 
 
 

Cidade Gaúcha, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
SHEILA CRISTINA DIAS 

ENGENHEIRA CIVIL 
CREA-PR 136316/D 
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